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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 22 de 2025, em situação assim descrita: 
Concede revisão geral anual e reajuste salarial aos servidores públicos municipais ativos: estatutários, celetistas, contratados emergencialmente, cargos em comissão, agentes políticos; servidores da Câmara Municipal de Vereadores; servidores municipais inativos: aposentados e pensionistas; conselheiros tutelares; estagiários; e servidores do IPSTP.
No que diz respeito a revisão geral anual, importante destacar que se trata de um direito constitucionalmente garantido aos servidores públicos, conforme previsto no art. 37, X da CF. 
É de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo dispor sobre a matéria, conforme dispõe o art. 61, § 1º, II, “a” da Constituição Federal.
Dessa forma, no âmbito do Município, a iniciativa da revisão geral anual é do prefeito, não cabendo ao Poder Legislativo, ou mesmo ao Poder Judiciário, interferir diretamente na proposição do índice sob pena de violação ao princípio de harmonia e independência dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal. 
A finalidade da revisão anual é recuperar as perdas inflacionárias, já que a corrosão pela inflação abate as remunerações de forma igual. 
Conforme discorre Di Pietro
: 
 (...) A revisão anual, presume-se que tenha por objetivo atualizar as remunerações de modo a acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda; (...). Essa revisão constitui direito dos servidores, o que não impede revisões outras, feitas com o objetivo de reestruturar ou conceder melhorias a carreiras determinadas, por outras razões que não a de atualização do poder aquisitivo dos vencimentos e subsídios (grifou-se). 
 Trata-se, portanto, de um poder-dever do Município, do qual este não pode se negar e deve ser geral, restando ao Município apenas estabelecer o índice de reposição a ser concedido, sendo este, observados os índices de mediação da inflação, aceito pelas instituições oficiais.
Importa referir que a revisão não pode ser impedida pelo fato de estar o ente político no limite de despesa de pessoal previsto no artigo 169 da Constituição Federal. Em primeiro lugar, porque seria inaceitável que a aplicação de uma norma constitucional tivesse o condão de transformar outra, de igual nível, em letra morta. Em segundo lugar, porque a própria Lei de Responsabilidade Fiscal, em, pelo menos, duas normas, prevê a revisão anual como exceção ao cumprimento do limite de despesa: artigo 22, parágrafo único I, e artigo 71".
Em que pese se extraia, da literalidade do dispositivo constitucional, o direito à revisão geral anual dos subsídios de que trata o art. 39, §4º, da Constituição Federal – CF, ou seja, a recomposição da perda inflacionária (mera manutenção do poder de compra), a matéria, atualmente, é alvo de significativa controvérsia e econtra-se em discussão, no Supremo Tribunal Federal – STF, no Recurso Extraordinário nº 1344400 (ainda não julgado), tema 1192 da repercussão geral. 

Com a decisão do Recurso Extraordinário nº 1344400 será definido se a extensão da recomposição inflacionária viola os princípios da moralidade administrativa, da anterioridade da legislatura e da inalterabilidade do subsídio durante o mandato eletivo.

Logo, em que pese a discussão, no Supremo Tribunal Federal – STF, no Recurso Extraordinário nº 1344400, optando o prefeito por conceder a revisão geral anual por meio de lei específica aos agentes políticos, recomenda-se que seja acrescentado dispositivo prevendo-se a proporcionalização à inflação acumulada a partir de janeiro no primeiro ano do mandato.

Diante do exposto, tem-se que a viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, bem como correto exercício da iniciativa (art. 87, III, da LOM) e a pertinência da matéria, observada a recomendação acima. 
Três Passos, 19 de fevereiro de 2025

______________________________

Cristina Käfer
    
  Procuradora Jurídica

           OAB/RS 86.351

�  Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 17ª Edição, São Paulo.





